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ILMO. SR. SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – VITÓRIA/ES 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO 172/2021 

 

O VIVEIRO CAMPO LINDO COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia MGT 120 – KM 70 – Dona Euzébia - MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.753.224/0001-08, por seu 

representante legal infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença desse i. Presidente apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 
pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

Ao analisar o Edital em epígrafe observam-se disposições que atentam contra os princípios da legalidade, 

com a ausência da aplicação da legislação especifica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

– MAPA (Lei 6.894/1980 / Decreto 4954/2004 / Decreto 8.384/2014) que dispõe sobre o comércio de 

fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes, (Lei 10.711/2003 e Decreto 5.153/2004) 

especialmente no que tange à inscrição dos licitantes no RENASEM com o registro dos respectivos itens que 

serão utilizados na licitação, além Certificado de Regularidade – CR da empresa junto ao IBAMA (Normativa 

IBAMA nº 06 de 15 de março de 2013), Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP do IBAMA. 

 

É com o objetivo de garantir a eficácia e legalidade do certame que a licitante propõe alterações do 

instrumento convocatório. 

 

I – DA NECESSÁRIA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

O presente certame tem por Objeto  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES,  na 
forma constantes do ANEXO I do Edital. 
 

Verifica-se, entretanto, que esta r. Administração pretende licitar produtos e serviços que possuem 

Certificações e Registros Federais, para as atividades do certame. O edital em seu item (E) – QUALIFICAÇÃO 
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TÉCNICA exige as comprovações de aptidão técnico profissional e operacional conforme a legislação sem 

caracterizar a qual  finalidade de serviço ou produto a licitante é obrigado a possuir o devido registro junto 

a esse órgão Federal. 

 

O Edital não exigiu que o licitante apresente as certificações e registros com base na legislação específica 

para executar o objeto licitado, a saber: 

 

SIPEAGREO - DFIA/DAS: 

A licitante deve atender a Lei 6.894/1980, que em seu art. 4º estabelece  que as pessoas físicas ou jurídicas 

que produzam ou comercializem fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes ficam 

obrigadas a promover o seu registro no Ministério da Agricultura, conforme dispuser o regulamento. 

 

O Registro de Estabelecimento, regulamentado pelo Decreto 4954/2004 em seu artigo 5º determina que os 

estabelecimentos que produzem, comercializam, exportam ou importam fertilizantes, corretivos, 

inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores e substratos para plantas ficam obrigados a se registrar no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através do SIPEAGRO. 

 

Diante dessa determinação, as empresas que produzem, comercializam ou utilizam fertilizantes, corretivos, 

inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores e substratos para plantas, devem possuir o respectivo 

registro no Ministério da Agricultura, para exercer a respectiva atividade. 

 

O ANEXO II – Planilha orçamentária, composição de preços unitários e Cronograma, informa o produto e as 

quantidades que devem ser utilizadas para a execução do objeto como fertilizantes, corretivos e etc: 

 

RENASEM: 

A licitante deve possuir e apresentar o RENASEM com base no artigo 8º da Lei 10.711/2003, que é expresso: 

“As pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades de produção, beneficiamento, embalagem, 

armazenamento, análise, comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à 

inscrição no RENASEM”. Nesse sentido, aquele que pratica qualquer dessas atividades, sem a devida 

inscrição, pratica uma atividade não legalizada, ou seja, o produto oferecido é um produto à margem da lei 

uma vez que não possui registro no MAPA.  
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Em contrapartida, aquele que adquire o produto sem inscrição no RENASEM, comete infração, nos moldes 

do artigo 186 do Decreto 5.153/2004: É proibido ao usuário de sementes ou mudas, e constitui infração de 

natureza leve, adquirir: I - Sementes ou mudas de produtor ou comerciante que não esteja inscrito no 

RENASEM ....II - Sementes ou mudas de produtor inscrito no RENASEM, sem a documentação 

correspondente à comercialização.”  

 

Dessa maneira o Edital deve estabelecer que a apresentação do RENASEM pelo licitante, deve ser realizada 

com o item que a empresa venha a executar o serviço como consta no ANEXO II. 

 

IBAMA. 

Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a se inscrever no 

referido cadastro, Certificado de Regularidade – CR da empresa junto ao IBAMA (Normativa IBAMA nº 06 de 

15 de março de 2013), Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Ambientais – CTF/APP. 

 

Tal inclusão dos certificados e registros informados viabilizará efetiva competição de licitantes devidamente 

qualificados tecnicamente para o certame,  não atender tal determinação legal significa ferir o ordenamento 

jurídico e possibilitaria contratar com empresas que não possuem as devidas autorizações para 

funcionamento. 

 

Considerando todo o exposto, verifica-se ser necessária a alteração do Instrumento Convocatório em 

questão visando o atendimento as legislações específicas. 

 

Observa-se claramente que o modo como está disposto o edital precisa ser reformulado quanto a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, toda e qualquer atividade licitatória deve se sujeitar ao disposto em nosso 

Ordenamento Jurídico.  

 

Desse modo, todas as mudas de plantas, insumos, serviços e movimentação de resíduos, devem ser 

provenientes de licitantes que possuem inscrições no RENASEM, SIPEAGRO, IBAMA, CREA e etc.  
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A Lei 6.894/1980 / Decreto 4954/2004 / Decreto 8.384/2014, Lei 10.711/2003 / Decreto 5.153/2004, Lei  

5.101/ 2007 / Decreto nº 46.619 / Normativa IBAMA nº 06 de 15 de março de 2013, têm como premissa 

coibir as atividades lesivas ao Meio Ambiente, além de garantir a segurança e qualidade aos usuários de 

mudas, sementes, insumos, serviços e recursos naturais.  

 

Neste tocante, a obrigatoriedade de inscrição no RENASEM, SIPEAGRO e IBAMA não se trata de restrição 

abusiva, desnecessária ou injustificada, diz respeito à obediência aos princípios da legalidade e isonomia, 

norteadores do certame licitatório e sem os quais o mesmo não tem validade.  

 

Portanto, o ato convocatório, deve definir, de modo objetivo, as exigências que são reputadas relevantes 

para a Administração.  

 

O art.30 da Lei 8.666/93, já estabeleceu em seus incisos I e IV, que o licitante deve possuir: 

 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;... 

     IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

 

Quanto à legalidade da exigência de licença ambiental na fase de habilitação, o Tribunal de Contas da União 

- TCU já se manifestou a respeito, conforme se verifica do Acórdão nº 247/2009-Plenário:  

(...)  

9. Aprofundei o exame relativo à exigência da licença de operação já na fase de habilitação do certame 

licitatório que poderia implicar no alijamento imediato de possíveis empresas concorrentes situadas fora do 

Estado do Rio de Janeiro e que naquele estado não possuíssem, ao tempo da licitação, qualquer unidade 

instalada, o que inviabilizaria suas participações, por impossibilidade de apresentação da licença ambiental, 

ocasionando restrição do universo de potenciais licitantes. Solução cogitada para o fim de contornar a 

restrição imposta e possivelmente ampliar o universo de licitantes, consistiria em postergar, para o momento 

da contratação ou o início da execução do contrato, a apresentação da licença de operação para os serviços 

de manutenção mecânica previstos no edital.  

10. Examinando mais detidamente a questão cheguei às seguintes conclusões. Primeiramente, sob o aspecto 

legal, ressalto que o cumprimento da legislação ambiental deve ser verificado ainda na fase de habilitação 

dos licitantes conforme os arts. 28, inciso V, e 30, inciso IV, da Lei 8.666/1993, ambos situados na Seção II 
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– Da Habilitação, da referida lei. No primeiro dispositivo, determina a lei que “Art. 28. A documentação 

relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: (...) V - ... autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.” No segundo, dispõe-se que “Art. 30. 

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (...) IV prova de atendimento de requisitos 

previstos em lei especial, quando for o caso.” Vê-se, portanto, que requisitos previstos em lei especial, para 

fins de habilitação e qualificação técnica, deverão ser verificados no momento da habilitação. A lei não 

previu outro momento para se exigir o cumprimento de leis específicas (como as ambientais), nem para 

aquelas que impõem o cumprimento de certas condições para o funcionamento da licitante.  

(...)  

15. Caso a legislação permitisse fosse transferida a exigência para o momento da contratação ou do início 

da execução contratual, duas situações poderiam ser observadas que, a meu ver, refletiriam o descrédito 

quanto à eventual adoção de tais medidas, dado o reduzido efeito prático que encerram. Explico.  

16. Caso exigida a apresentação da licença de operação tão-somente no momento da celebração do 

contrato, esta teria de ser obtida, portanto, dentro de curto período de tempo que transcorre entre a 

publicação do edital e a data em que ocorrer a convocação para a celebração do contrato, ou no curto 

período de tempo desde a homologação do certame à empresa interessada, vencedora do pregão, e a data 

marcada para a celebração do contrato e início da execução. Esse tempo seria bem inferior aos 120 dias 

exigidos pelo órgão ambiental para concessão e renovação de licenças.  

17. Além do que a não apresentação da licença no prazo, pelo licitante vencedor, poderia trazer 

constrangimentos frente às sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002.  

18. De outro lado, se transferida a exigência para o momento posterior ao da celebração do contrato, caso 

não seja cumprida com a apresentação da licença requerida, poderá trazer sérios problemas ao órgão 

licitante, vez que esse não mais poderá efetuar contratação junto ao segundo colocado ou junto aos 

posteriores, salvo se eles reduzirem o preço de suas propostas ao do primeiro colocado. A rescisão do 

contrato, no entanto, devido à ausência de apresentação da licença de operação para a execução dos 

serviços no prazo estipulado, poderia implicar a necessidade de nova licitação.  

19. Feitas essas ponderações, penso que, para se atender ao disposto nos arts. 28, inciso V, e 30, inciso IV, 

da Lei 8.666/1993, sem com isso implicar o afastamento de potenciais licitantes de outros estados do 

certame, deve-se efetuar o adequado planejamento do procedimento licitatório de forma a que seja lançado 

com antecedência tal que, observada a legislação ambiental e os prazos requeridos pelo órgão local 

responsável pela concessão de licenças, possam as empresas interessadas requerer, antecipadamente, 
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bem como dispor, no momento da licitação, das respectivas licenças ambientais necessárias à execução 

do objeto.  

(...) 

 

“Acórdão n.º 870/2010-Plenário, TC-002.320/2010-0." 

  

(...)A Lei de Licitações exige, em seu art. 30, inciso IV, prova do atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, encontrando o licenciamento da empresa interessada junto ao órgão ambiental, para fins de 

funcionamento e exercício das atividades requeridas no edital, fundamento também no disposto no art. 28, 

inciso V, segunda parte, da referida lei. Há, portanto, necessidade de se incluir no edital, em razão dos 

serviços que serão prestados, exigência que reflita a adequada observação da legislação específica 

(ambiental), cuja comprovação deverá ser apresentada pelas licitantes para habilitação.(...) 

 

Vale ainda destacar que, na hipótese de o licitante vencedor da licitação não dispuser dos certificados e 

registros indispensáveis à prestação do objeto licitado, haverá um fator impeditivo à contratação.  

 

Desta forma, considerando que a assinatura do contrato está condicionada a regularidade técnica ambiental 

do licitante, tona-se inafastável a exigência de apresentação dos respectivos certificados/registros e licenças 

ambientais ainda na fase de habilitação técnica dos licitantes no certame.  

 

Com efeito, a referida omissão de exigência desses Certificados/Registros na fase de habilitação, configura 

nítida violação aos princípios basilares das licitações, notadamente o princípio da eficiência, porquanto o 

presente procedimento licitatório poderá restar frustrado, impactando, assim, diretamente a celeridade no 

resultado final do certame. 

 

II– DA CONCLUSÃO E PEDIDO 

 

Como resta demonstrado, a alteração do Edital em comento nos itens supramencionados é medida que 

garantirá a legalidade da licitação, possibilitando à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE selecionar 

a proposta mais vantajosa para os serviços a serem contratados, assim como manter a legalidade do certame 

e do futuro contrato administrativo, através da correção da falta aqui apontada. 
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Ante o exposto, a fim de garantir o caráter equânime e competitivo da licitação, bem como a aplicação ds 

princípios da legalidade e da justa competição, requer a alteração do Edital nos termos propostos acima, 

dando-se PROVIMENTO à presente Impugnação, com efeito suspensivo, de acordo com o disposto na 

legislação vigente. 

Dona Euzébia, 03 de setembro de 2021. 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

 
____________________________ 

André Carlos Varela Fernandez 
CPF 118.236.218-48 

RG 22.557.748-3 

CNPJ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
nddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddré Carlos Vareeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeellllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa FFerna



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31211125496 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA

002 ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

DONA EUZEBIA

3 Novembro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000918717

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8078792 em 04/11/2020 da Empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, Nire 31211125496 e
protocolo 206727593 - 03/11/2020. Autenticação: 8E69C0F3561061896631CB46AB899BB5BB7D70. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/672.759-3 e o código de segurança 950p Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/672.759-3

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000918717

Data

03/11/2020

095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA  
CNPJ n° 02.753.224/0001-08                                            NIRE n° 3121112549-6 

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 13/03/1957, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 334.043.566-91 e Carteira de Identidade nº M-
1.230.489 expedida pela SSP – MG, residente e domiciliado  á Rodovia MGT 120, s/nº, Km 70, Zona Rural na 
cidade de Dona Euzebia, MG, CEP: 36.784-000 e THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 05/04/1989, portador do CPF n° 095.803.426-52 e 
Carteira Nacional de Habilitação n° 04244103564 expedida pelo DETRAN-SP, residente e domiciliado á 
Avenida José Passos de Souza Junior, 180, Apartamento 102, Praia do Pecado na cidade de Marcaé-RJ, CEP: 
27.920-570, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, sob denominação social de 
“VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA” estabelecida à Rodovia MGT 120, S/nº, 
Km 70, Parte,  Zona Rural na cidade de Dona Euzebia – MG, CEP: 36.784-000, com o Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n° 3121112549-6, inscrita no CNPJ 
n° 02.753.224/0001-08, estão justos e contratados em alterar a referida sociedade, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1ª – A sociedade altera o objetivo social para COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS FRUTIFERAS 
ORNAMENTAIS E FLORESTAIS, VASOS PARA PLANTAS, INSUMOS AGRICOLAS DIVERSOS, 
SERVICOS PAISAGISTICAS, JARDINAGEM E REFLORESTAMENTO, SERVICOS DE 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS DIVERSOS, SERVICOS DE TERRAPLENAGEM, 
FLORICULTURA, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, 
CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS E A PRODUCAO DE MUDAS E OUTRAS 
FORMAS DE PROPAGACAO VEGETAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR, SERVICOS DE ARQUITETURA, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAS DE CONSTRUCAO DIVERSOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E O ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, LIMPEZA, VARREDURA, VARRICAO DE RUAS E LOGRADOUROS, SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SELECAO E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS, CONSERVACAO DE FLORESTAS NATIVAS COM REFLORESTAMENTO E 
FLORESTAMENTO E AS ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de VIVEIRO 
CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo social o COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS 
FRUTIFERAS ORNAMENTAIS E FLORESTAIS, VASOS PARA PLANTAS, INSUMOS AGRICOLAS 
DIVERSOS, SERVICOS PAISAGISTICAS, JARDINAGEM E REFLORESTAMENTO, SERVICOS DE 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS DIVERSOS, SERVICOS DE TERRAPLENAGEM, 
FLORICULTURA, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, 
CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS E A PRODUCAO DE MUDAS E OUTRAS 
FORMAS DE PROPAGACAO VEGETAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR, SERVICOS DE ARQUITETURA, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAS DE CONSTRUCAO DIVERSOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E O ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA  
CNPJ n° 02.753.224/0001-08                                            NIRE n° 3121112549-6 

CALCADAS, LIMPEZA, VARREDURA, VARRICAO DE RUAS E LOGRADOUROS, SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SELECAO E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS, CONSERVACAO DE FLORESTAS NATIVAS COM REFLORESTAMENTO E 
FLORESTAMENTO E AS ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sua sede e domicilio á Rodovia MGT 120, s/nº, Km 70, Parte, Zona 
Rural na cidade de Dona Euzebia – MG, CEP: 36.784-000. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem uma filial, à Rua Cesar Castilho, 37, prédio 2, bairro Costazul na 
cidade de Rio das Ostras – RJ – CEP: 28.895-230, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob 
nº 33901421194 e inscrita no CNPJ nº 02.753.224/0002-80, e o objetivo o COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS FRUTIFERAS ORNAMENTAIS E FLORESTAIS, VASOS PARA PLANTAS, INSUMOS 
AGRÍCOLAS EM GERAL, SERVIÇOS PAISAGÍSTICAS, JARDINAGEM E REFLORESTAMENTO, 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, FLORICULTURA, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, 
PLANTAS E GRAMAS, CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS E A PRODUÇÃO DE 
MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGAÇÃO VEGETAL, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR E O ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, LIMPEZA, VARREDURA, VARRIÇÃO DE RUAS E 
LOGRADOUROS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
SELEÇÃO E AGÊNCIAMENTO DE MÃO DE OBRA E A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem o inicio de suas atividades em 01/10/1998 e o prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinqüenta mil reais), já 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, divididos em 1.350.000 (um milhão trezentos e cinqüenta 
mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, e assim distribuído entre os sócios: 

PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO  13.500 cotas  R$                                      13.500,00  
THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO        1.336.500 cotas  R$                                 1.336.500,00 
TOTAL    1.350.000 cotas  R$                                 1.350.000,00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica segurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social é exercida pelo 
sócio THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO, que fará a administração de forma isolada, com poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA  
CNPJ n° 02.753.224/0001-08                                            NIRE n° 3121112549-6 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Sócio Administrador pode fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", 
observada as disposições regulares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O foro é o de Cataguases - MG, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término do exercício social que se da em 31 de dezembro de cada ano, 
o administrador presta contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico onde os lucros ou prejuízos será distribuídos de forma 
desproporcional a participação na sociedade, cabendo aos sócios se reunirem para estipular este percentual (Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002 artigos 1.007 e 1.008). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do 
outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de condenação criminal, ou por encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
(Artigo 1.011, parágrafo 1°, do Código Civil/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente contrato foi elaborado conforme a vigente Lei n°8.934 de 
18.11.1994, com exigência e procedimento introduzidos pelo Dec. 1.800 de 20/01/1996 e pela lei 10.406 de 
10/01/2002. 
Assim por estarem justos e contratados. Dona Euzebia, 30 de outubro de 2020. Assinam digitalmente o presente 
ato PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO e THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/672.759-3

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000918717

Data

03/11/2020

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 20/672.759-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE
PLANTAS LTDA, de NIRE 3121112549-6 e protocolado sob o número 20/672.759-3 em 03/11/2020,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8078792, em 04/11/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Zulene figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome
095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO
095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

Belo Horizonte. quarta-feira, 04 de novembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Zulene figueiredo, Servidor(a) Público(a), em
04/11/2020, às 11:48 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 04 de novembro de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31211125496 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA

002 ALTERACAO
PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)1206

DONA EUZEBIA

19 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MGE2000862602

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8057315 em 19/10/2020 da Empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, Nire 31211125496 e
protocolo 206359322 - 15/10/2020. Autenticação: 63D66F9496A3C3E3B35BFF2DA3E298696CEBF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/635.932-2 e o código de segurança HFnQ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/635.932-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000862602

Data

15/10/2020

095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/635.932-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000862602

Data

15/10/2020

334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO

095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUIZ GERALDO DOS REIS DE CASTRO, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 53789, expedida em
08/01/2009, inscrito no CPF nº 635.859.526-15, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções
admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)
o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. PROCURAÇÃO PUBLICA  - 2 página(s)

Dona Euzebia/MG , 19  de  outubro  de  2020.

Nome do declarante que assina digitalmente: LUIZ GERALDO DOS REIS DE CASTRO
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 20/635.932-2.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE
PLANTAS LTDA, de NIRE 3121112549-6 e protocolado sob o número 20/635.932-2 em 15/10/2020,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8057315, em 19/10/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome
095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
334.043.566-91 PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO
095.803.426-52 THIAGO CARLOS MARTINS RIBEIRO

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
635.859.526-15 LUIZ GERALDO DOS REIS DE CASTRO

Belo Horizonte. segunda-feira, 19 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 19/10/2020, às 17:50 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8057315 em 19/10/2020 da Empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, Nire 31211125496 e
protocolo 206359322 - 15/10/2020. Autenticação: 63D66F9496A3C3E3B35BFF2DA3E298696CEBF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/635.932-2 e o código de segurança HFnQ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 19 de outubro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8057315 em 19/10/2020 da Empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, Nire 31211125496 e
protocolo 206359322 - 15/10/2020. Autenticação: 63D66F9496A3C3E3B35BFF2DA3E298696CEBF8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/635.932-2 e o código de segurança HFnQ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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